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Despacho

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO Nº 133/2015.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 719-23.2012.6.19.0034 - APERIBÉ - RIO DE JANEIRO

RELATOR(A): MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA

RECORRENTES: FLÁVIO GOMES DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADOS: EDUARDO DAMIAN DUARTE E OUTROS

RECORRENTE: GENILSON FARIA

ADVOGADOS: LUIZ CLÁUDIO SOARES E SILVA E OUTRO

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Protocolo: 11.598/2015  APERIBÉ-RJ

RODRIGO LEPORACE FARRET, ADVOGADO

Protocolo/TSE nº 11.598/2015

DESPACHO

1. Rodrigo Leporace Farret pleiteia a renúncia do mandato como advogado nos autos do RESPE nº 71.923.

Observo não constar desta petição que o mandante teve ciência da renúncia.

Sobre a questão, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que

[...] O desatendimento à forma prevista no artigo 45 do Código de Processo Civil - ciência ao mandante da renúncia aos poderes 
outorgados - não projeta a representação processual no tempo, quando existente, no processo, outro profissional da advocacia 
devidamente credenciado.

(AI nº 521.130-AgR/CE, rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 14.2.2006)

No caso, constato que permanecem outros representantes legais dos Recorrentes Flávio Gomes de Souza, Admilson Jorge Bom 
e Daiana Vogas Daibes Pereira, razão pela qual é desnecessário comprovar haver sido dada a ciência da renúncia ao mandante.

2. Intimem-se os advogados subsistentes.

À Secretaria Judiciária para que atualize a autuação.

Publique-se.

Brasília, 15 de junho de 2015.

Ministro GILMAR MENDES

Relator

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DO TRIBUNAL

Atos do Diretor-Geral

Portaria

PORTARIA TSE Nº 285, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e na cabeça do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE:

Art. 1º Designar ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA para substituir a Chefe da Seção de Obras e Projetos, Nível FC-6, da 
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, da Secretaria de Administração, no período de 6 a 10.7.2015.

Art. 2º Designar RAMON CAMPOS LIMA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Programação de Sistemas, para substituir 
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o Chefe da Seção de Desenvolvimento de Soluções Corporativas II, Nível FC-6, da Coordenadoria de Soluções Corporativas, da 
Secretaria de Tecnologia da Informação, no período de 13 a 25.7.2015.

LEDA BANDEIRA

Instrução Normativa

INSTITUI SEI TSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1 TSE

Estabelece os procedimentos de gestão de documentos, processos e arquivos pelo Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no 
âmbito do Tribunal Superior Eleitoral.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 7 
da Portaria TSE nº 282, de  18 de, junho de 2015,

R E S O L V E:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos de gestão de documentos, processos e arquivos no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, 
conforme definido a seguir:

Art. 2o É fixado que toda documentação administrativa deste Tribunal, dar-se-á, exclusivamente, por meio do SEI, a partir de 15 
de julho de 2015.

§1o São consideradas documentações administrativas, as comunicações entre o Tribunal e as unidades organizacionais, assim 
compreendidas qualquer órgão judicial e/ou unidade administrativa do Tribunal Superior Eleitoral.

§2o A documentação administrativa de origem externa ao Tribunal será recebida e distribuída no SEI pela Seção de Protocolo e 
Expedição.

Art. 3o Os documentos externos que forem digitalizados e inseridos no SEI, bem como aqueles gerados no próprio sistema, serão 
considerados originais, tramitando somente em meio eletrônico.

§1º O número do Processo Administrativo SEI e o número de sete dígitos do documento gerado pelo sistema deverão ser 
registrados fisicamente na parte superior direita do documento.

§2o Os documentos originais emitidos por entes externos ao Tribunal Superior Eleitoral deverão ser encaminhados, após inserção 
no SEI, à Seção de Arquivo para arquivamento, observando o cronograma de transferência previsto na Instrução Normativa TSE 
nº 1, de 7 de abril de 2010.

Art. 4o Os processos administrativos, sigilosos ou não, em tramitação na instituição, poderão ser digitalizados e inseridos no SEI.

Art. 5o São considerados sigilosos, para os efeitos desta Instrução normativa, os tipos processuais assim previamente 
classificados no SEI, nos termos da Resolução TSE n° 23.435 de 5 de fevereiro de 2015.

Parágrafo único. A solicitação de inclusão de novos tipos processuais de caráter sigiloso deverá ser encaminhada ao Coordenador 
do Comitê Gestor do SEI, que submeterá a proposta à Presidência.

Art. 6o Somente será possível a conversão de processos administrativos públicos ou reservados em processos sigilosos se for 
realizada a alteração do tipo processual no sistema.

Art. 7o O acesso a processos sigilosos só poderá ocorrer se for concedida credencial de acesso pela unidade geradora do 
processo.

§1o A responsabilidade pela atribuição de credencial de acesso ao processo sigiloso é da autoridade que fizer a concessão.

§2o O detentor de credencial em processos sigilosos, concluídos ou em tramitação, que tenha sua lotação ou função alterada, 
deverá comunicar à autoridade que o credenciou, sob pena de responsabilidade funcional, para as providências legais.

Art. 8º Os documentos produzidos no SEI, com destino a órgãos externos, deverão ser assinados mediante certificação digital ou 
autorização por login e senha.

Art. 9º Os documentos transcritos por suporte digital, certificados por assinatura digital conforme previsto no art. 8º, têm o mesmo 
valor dos originais.

Art.10. Os procedimentos administrativos já existentes em meio físico ou digital, em especial os processos de contratação de 
caráter continuado, poderão ser digitalizados e lançados no sistema de acordo com as necessidades de cada unidade 
responsável, sendo obrigatório que na denominação do arquivo digitalizado que dará início ao processo conste a identificação 
deste por meio da sigla “PA” seguida do número de registro.

Art.11. Incumbe à Secretaria de Gestão de Pessoas comunicar, imediatamente após o ato, o desligamento de qualquer Ministro, 
servidor ou estagiário deste Tribunal à unidade gestora do sistema (Seção de Documentos Eletrônicos - SEDEXP), para fins de 
exclusão das permissões de acesso.

Parágrafo Único. No caso dos trabalhadores terceirizados que prestam apoio administrativo e tenham acesso ao SEI, quando do 
desligamento, incumbe às unidades responsáveis pela fiscalização de postos de trabalho comunicar, imediatamente, à unidade 
gestora do sistema (SEDEXP), para fins de exclusão das permissões de acesso.

Art. 12. Os casos omissos e excepcionais serão resolvidos pela Diretoria-Geral.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

LEDA BANDEIRA
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